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OESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MEDEIROS
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DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO ÂMBITO DO
ESTADO DE ALAGOAS E VISA INSTITUIR O DIA

ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,
A SER CELEBRADO EM 05 DE MAIO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS DECRETA:

Art. 1" - Fica instituída a Política Estadual de Assistência Farmacêutica, com o objetivo

de garantir o acesso da população aos medicamentos essenciais, promover o uso

responsável de medicamentos e fortalecer a atenção integral à saúde. E visa instituir o

dia estadual da assistência farmacêutica, a ser celebrado em 05 de maio

Art. 2" - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com municípios,

universidades, conselhos profissionais e instituições públicas e privadas para execução

das ações previstas nesta Lei.

Art. 3“ - A Assistência Farmacêutica compreende o conjunto de ações voltadas à

promoção, proteção e recuperação da saúde, tendo o medicamento como essencial para

a vida e saúde da população, bem como, visando o seu uso racional.

Art. 4° - São diretrizes da Política Estadual de Assistência Farmacêutica:

í'
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I - Valorizar o papel do farmacêutico e das políticas públicas de assistência farmacêutica
medicamentos

III - Estimular a integração entre gestores, profissionais de saúde, profissionais
farmacêuticos

promover a capacitação permanente dos profissionais de saúde envolvidos;

Il-Promover racional de0 uso

instituições acadêmicas sociedade civil;e

IV

Art. 5

necessários para execução das ações de Assistência Farmacêutica.

o

- O Estado garantirá, por meio de dotação orçamentária própria, os recursos

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
V

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMB

06 de novembro de 2025.
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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MEDEIROS

Justificativa

A presente proposta de lei tem como objetivo instituir a Política Estadual

de Assistência Farmacêutica, com vistas a garantir o acesso contínuo, seguro e

racional aos medicamentos essenciais, fortalecendo o cuidado integral à saúde da

população.

A Assistência Farmacêutica constitui um dos eixos flindamentais do

Sistema Único de Saúde (SUS), conforme previsto na Lei Federal ii“ 8.080/1990, que

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,

observa-se que, em diversas regiões, ainda há dificuldade na gestão e distribuição de
medicamentos.

O medicamento é essencial à vida, e o acesso a ele deve ser tratado como

direito social básico. Assim, a política proposta busca não apenas garantir a oferta de

medicamentos, mas também assegurar o seu uso racional, a presença do profissional

farmacêutico nas unidades de saúde e a capacitação continuada dos profissionais

envolvidos no cuidado com o paciente.

Além disso, a proposta estimula a adoção de medidas que fortaleçam a

farmacovigilância, o controle de estoques, a promoção do uso de genéricos e o

incentivo à produção pública de medicamentos, favorecendo a sustentabilidade e a
eficiência do sistema.

Ao instituir uma Política Estadual de Assistência Farmacêutica, o Estado

dará um passo importante no que tange a atenção básica, redução das desigualdades

regionais e na efetivação do direito constitucional à saúde.

Diante do exposto, roga-se aos pares desta Casa Legislativa pela aprovação

da presente proposta. Que representa um avanço significativo na garantia de um serviço

público de saúde com qualidade e mais justa

É a proposição.
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